
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA  
TURÍSTICA DE BATATAIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Dr. Paulo de Lima Corrêa, 01 – Centro - 14300-000 – (16) 3761-2999 

 

 

P  O  R  T  A  R  I  A   N.º  2 5 6 6 5 
De 02 de agosto de 2017. 

 
 
    
      

JOSÉ LUIS ROMAGNOLI, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 

 

 

Pela presente, ficam REVOGADAS, a partir de 1º de 

AGOSTO de 2017, as PORTARIAS n.º 25572, de 01.03.2017; 25406, de 09.12.2016; 

25434, de 09.12.2016; 25437, de 09.12.2016; 25445, de 09.12.2016; 25455, 09/12.2016; 

25457, de 09.12.2016; 25459, de 09/12.2016; 25461, de 09.12.2016; 25463, de 

09.12.2016; 25465, de 09.12.2016 e 25467, de 09.12.2016, que concedia gratificação 

nos termos do artigo 161 da Lei Municipal 3480, de 08.12.2016. 

 

REGISTRADA, AFIXE-SE 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 02 

DE AGOSTO DE 2017. 

 
 

JOSÉ LUIS ROMAGNOLI  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
PUBLICADA NO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE BATATAIS, NA DATA SUPRA. 

 
 
 

ELIANA DA SILVA 

OFICIAL DE GABINETE 


